
        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

 

PORTARIA N.º 17.776 DE 04 DE AGOSTO DE 2025. 

“Dispõe sobre alteração do Agente de Contratação, 
do Pregoeiro, e da Equipe de Apoio e da outras 

providências.” 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, e o Decreto Municipal 

nº 7.877, de 19/12/2022; 

Considerando a Portaria nº 17.740, de 12 de junho de 2025, que nomeou 

servidores para as funções de Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Considerando a necessidade de inclusão de novos servidores para a função 

Agente de Contração e Pregoeiro; 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Ficam incluídos, para exercerem a função de Agente de Contratação 

e Pregoeiro, nos termos da Lei nº 14.133/2021, os seguintes servidores: 

e) THALLES ARZOLA BRANDINO, com efeitos a partir de 28/07/2025; 

f) FRANCELINE CRISTINA ALVES, com efeitos a partir de 30/07/2025.  

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria nº 17.740, 

de 12 de junho de 2025.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação, retroagindo os 

efeitos conforme disposto no Art. 1º. 

 

Agudos, 04 de agosto de 2025. 

RAFAEL LIMA FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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